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REFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTA IA N. 3 6 

"DETERMINA CONCESSÃO DE FÉRIAS 

AOS FUNCIONÁRIOS DA MUNICIPAL' 

DADE"ç 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO 
ESTADO DO PARANÁ no uso de-suas atribuiçSes legais, 

RESOLV E: 

DETERMINAR aos Sr.s Diretores de Departamentos 
a observancia do Art. 152 §121  que prevé' a escala de ferias que dever 
ser obedecida e concedam ferias aos funnonerios que je adquiriram 1  
direitos, desde que no venha a provocar prejuizo ao setor onde tra-
balha 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ' 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do me's de abril de 1973.- 

PAULO DE MENEZES FERRAZ 

CHEFE DE GABINETE 
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